
 2 – quarta-feira, 26 de Junho de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
III - tabelas referentes à carreira de Auxiliar em Atividades de Ciência e Tecnologia, constantes no 

item vI .1 .1 do Anexo vI da Lei nº 15 .961, de 2005;
Iv - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Cultura, de Auxiliar de Gestão Artística e de 

Auxiliar de Gestão, Proteção e Restauro, constantes, respectivamente, nos itens vII .1 .1, vII .2 .1 e vII .3 .1 do 
Anexo vII da Lei nº 15 .961, de 2005;

v - tabelas referentes às carreiras de Auxiliar de Serviços Operacionais, de Auxiliar de Gestão 
Lotérica, de Auxiliar Administrativo de Telecomunicações, de Auxiliar de Desenvolvimento Econômico e 
Social e de Auxiliar de Administração de Estádios, constantes, respectivamente, nos itens vIII .1 .1, vIII .5 .1, 
vIII .6 .1, vIII .7 .1 e vIII .8 .1 do Anexo vIII da Lei nº 15 .961, de 2005;

vI - tabelas referentes à carreira de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, constantes no item 
Ix .1 .1 do Anexo Ix da Lei nº 15 .961, de 2005;

VII - tabelas referentes às carreiras de Oficial de Serviços Operacionais, de Auxiliar de Serviços 
Governamentais, de Auxiliar da Indústria Gráfica e de Auxiliar de Administração Geral, constantes, respectiva-
mente, nos itens x .1 .1, x .1 .2, x .3 .1 e x .3 .2 do Anexo x da Lei nº 15 .961, de 2005 .

§ 3º A tabela de vencimento básico da carreira de Auxiliar Administrativo universitário, constante 
no item I .5 do Anexo I da Lei nº 15 .785, de 2005, passa a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao da publicação desta Lei, na forma do Anexo vI desta Lei, já incorporado nos valores nela constantes o per-
centual de reajuste previsto nocaput deste artigo .

§ 4º O Poder Executivo republicará, com os valores decorrentes do reajuste de que trata este artigo, 
as tabelas previstas nos incisos docaput e não incluídas nos §§ 1º, 2º e 3º .

Art . 6º Os reajustes das tabelas de que tratam os arts . 4º e 5º aplicam-se às vantagens pessoais a que 
se referem o § 4º do art . 1º da Lei nº 14 .683, de 30 de julho de 2003, e o § 3º do art . 1º da Lei nº 10 .470, de 15 
de abril de 1991, a que fazem jus os servidores alcançados por esses reajustes, e não serão deduzidos do valor da 
vantagem Temporária Incorporável - vTI -, instituída pela Lei nº 15 .787, de 27 de outubro de 2005 .

§ 1º Serão deduzidos da Gratificação de Incentivo à Pesquisa e à Docência - Giped -, de que trata 
o art . 1º da Lei nº 20 .591, de 28 de dezembro de 2012, os reajustes previstos no inciso Iv do art . 1º, no art . 4º e 
no inciso v docaput do art . 5º para os servidores da carreira de Pesquisador em Ciência e Tecnologia em exer-
cício na Fundação João Pinheiro .

§ 2º Serão deduzidos da Gratificação Complementar a que se refere o art. 4º da Lei nº 20.518, 
de 6 de dezembro de 2012, os reajustes previstos no art . 2º, no art . 4º e no inciso x docaput do art . 5º para os 
servidores das carreiras de Analista universitário, Analista universitário da Saúde, Técnico universitário, Téc-
nico universitário da Saúde e Auxiliar Administrativo universitário em exercício no Hospital universitário da 
universidade Estadual de Montes Claros - uNIMONTES -, nas unidades a ele diretamente subordinadas e na 
Escola Técnica de Saúde/Centro de Educação Profissional e Tecnológica.

Art . 7º Os reajustes de que tratam os arts . 1º a 6º desta Lei aplicam-se aos servidores inativos e aos 
pensionistas que fazem jus à paridade, nos termos da Constituição da República e da legislação vigente .

Art . 8º O art . 27 da Lei nº 11 .660, de 2 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 27 . O servidor Músico integrante da Orquestra Sinfônica de Minas Gerais e do Coral Lírico 
de Minas Gerais fará jus a adicional por exibição pública no valor mensal correspondente a 71,4% (setenta e 
um vírgula quatro por cento) do valor do vencimento básico do grau A do nível I das carreiras de Músico Instru-
mentista e de Músico Cantor, de que trata a Lei nº 15 .467, de 13 de janeiro de 2005, desde que se apresente ao 
público no mínimo quatro vezes no mês em evento artístico com a participação do corpo estável da Fundação 
Clóvis Salgado.”.

Art . 9º A tabela constante no item III .2 do Anexo III da Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, 
passa a vigorar na forma do Anexo vII desta Lei .

Art . 10 . As tabelas constantes nos itens II .1 e Iv .1 do Anexo Iv da Lei nº 20 .518, de 2012, passam 
a vigorar, a partir de 1º de agosto de 2012, na forma do Anexo vIII desta Lei .

Art . 11 . Ficam extintos os seguintes cargos vagos de provimento efetivo das carreiras do Grupo 
de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social do Poder Executivo, instituídas pela Lei nº 15 .468, de 
13 de janeiro de 2005:

I - três cargos de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento - Códigos ASGPD 
CA 986 a 988;

II - três cargos de Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento - Códigos ANGPD 
CA 756 a 758 .

Art . 12 . Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo, com o quantitativo e a lotação 
especificados a seguir:

I - duzentos cargos da carreira de Assistente Executivo de Defesa Social e trezentos e cinquenta 
cargos da carreira de Analista Executivo de Defesa Social, de que trata a Lei nº 15 .301, de 2004, pertencentes 
ao Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Estado de Defesa 
Social - Seds -;

II - seiscentos e setenta e seis cargos da carreira de Agente de Segurança Socioeducativo, de que 
trata a Lei nº 15 .302, de 10 de agosto de 2004, pertencente ao Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder 
Executivo, com lotação na Seds;

III - cem cargos da carreira de Assistente Técnico de Seguridade Social e cinquenta cargos da car-
reira de Analista de Gestão de Seguridade Social, de que trata a Lei nº 15 .465, de 13 de janeiro de 2005, perten-
centes ao Grupo de Atividades de Seguridade Social do Poder Executivo, com lotação no Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais;

Iv - seis cargos da carreira de Auxiliar de Gestão e Registro Empresarial, de que trata a Lei nº 
15 .468, de 2005, pertencente ao Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social do Poder Exe-
cutivo, com lotação na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

v - dez cargos da carreira de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento e 
trinta cargos da carreira de Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento, de que trata a Lei nº 
15 .468, de 2005, pertencentes ao Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social do Poder Exe-
cutivo, com lotação na Secretaria de Estado de Turismo;

vI - trinta cargos da carreira de Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, de que trata a 
Lei nº 15 .468, de 2005, pertencente ao Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social do Poder 
Executivo, com lotação no Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais;

vII - sessenta cargos da carreira de Agente Governamental e cento e dez cargos da carreira de Ges-
tor Governamental, de que trata a Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, pertencentes ao Grupo de Atividades 
de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais do Poder Executivo, com lotação na 
Secretaria de Estado de Casa Civil e Relações Institucionais;

vIII - cinquenta cargos da carreira de Agente Governamental, de que trata a Lei nº 15 .470, de 
2005, pertencente ao Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institu-
cionais, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;

Ix - duzentos cargos da carreira de Agente Governamental, de que trata a Lei nº 15 .470, de 2005, 
pertencente ao Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, 
com lotação na Advocacia-Geral do Estado .

Parágrafo único . Em virtude da criação de cargos prevista nocaput e da extinção de cargos prevista 
no art . 11 desta Lei, a quantidade de cargos das carreiras a seguir passa a ser:
I - “1.711” para a carreira de Assistente Executivo de Defesa Social e “1.398” para a carreira de Analista Executivo de Defesa Social, constantes no 
item I .1 do Anexo I da Lei nº 15 .301, de 2004;
II - “2.476” para a carreira de Agente de Segurança Socioeducativo, constante no Anexo da Lei nº 15.302, de 2004;
III - “194” para a carreira de Assistente Técnico de Seguridade Social e “53” para a carreira de Analista de Gestão de Seguridade Social, constantes, 
respectivamente, nos itens I .2 .2 e I .2 .3 do Anexo I da Lei nº 15 .465, de 2005;
IV - “46” para a carreira de Auxiliar de Gestão e Registro Empresarial, constante no item I.4.1 do Anexo I da Lei nº 15.468, de 2005;
V - “1.055” para a carreira de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento e “825” para a carreira de Analista de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento, constantes, respectivamente, nos itens I .1 .2 e I .1 .3 do Anexo I da Lei nº 15 .468, de 2005;
VI - “82” para a carreira de Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, constante no item I.7.2 do Anexo I da Lei nº 15.468, de 2005;
VII - “776” para a carreira de Agente Governamental e “887” para a carreira de Gestor Governamental, constantes, respectivamente, nos itens I.2.1 
e I .2 .2 do Anexo I da Lei nº 15 .470, de 2005 .
Art. 13. O § 3º do art. 24 da Lei nº 20.336, de 2 de agosto de 2012, passa a vigorar com a redação que segue, e fica acrescentado ao artigo o seguinte 
§ 7º:
“Art . 24 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 3º No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos cargos de Analista de Patrimônio Cultural I e 25% (vinte e cinco por cento) dos cargos de Analista 
de Patrimônio Cultural II criados nocaput deste artigo serão de recrutamento limitado .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 7º Na hipótese de o cômputo do percentual de que trata o § 3º deste artigo resultar em número fracionário de cargos, será considerado o número 
inteiro imediatamente superior.”.
Art . 14 . Fica acrescentado ao art . 1º da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, o seguinte inciso xxI:
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XXI - Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde.”.
Art. 15. Fica acrescentada ao inciso I do art. 3º da Lei nº 15.462, de 2005, a seguinte alínea “g”:
“Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde;”.
Art. 16. Fica acrescentada ao inciso I do art. 9º da Lei nº 15.462, de 2005, a seguinte alínea “f”, e fica acrescentado ao artigo o § 8º a seguir:
“Art . 9º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) quarenta horas para os ocupantes de cargos da carreira de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 8º Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde dos quais tiver sido exi-
gida a graduação em Medicina para ingresso na carreira cumprirão carga horária semanal de trabalho de vinte horas.”.
Art . 17 . Fica acrescentado ao art . 11 da Lei nº 15 .462, de 2005, o seguinte inciso vIII:
“Art . 11 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VIII - para a carreira de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde, nível superior, para ingresso no nível I.”.
Art . 18 . Ficam acrescentados à Lei nº 15 .462, de 2005, os seguintes arts . 4º-A e 4º-B:
“Art . 4º-A Compete ao Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde:
I - realizar auditorias programadas em serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS - para verificar a conformidade dos serviços e da aplicação 
dos recursos estaduais à legislação em vigor, a propriedade e a qualidade das ações de saúde desenvolvidas e o custo dos serviços;
II - elaborar relatórios informando a administração sobre as irregularidades detectadas e propondo a aplicação de medidas técnicas corretivas;
III - emitir pareceres conclusivos, visando à melhoria da qualidade dos serviços prestados;
Iv - realizar auditorias especiais em caso de denúncias que envolvam os serviços de saúde do SuS, mediante a apuração dos fatos, bem como emitir 
pareceres conclusivos e sugerir a aplicação de medidas técnicas corretivas;
V - realizar auditorias programadas e especiais nos órgãos e entidades municipais integrantes do SUS ou a ele conveniados, para verificar a conformi-
dade do funcionamento, da organização e das atividades de controle e avaliação à legislação em vigor e emitir pareceres conclusivos;
vI - analisar os recursos de auditoria interpostos por gestores e prestadores de serviços ao SuS, por meio da Junta de Recursos, e elaborar pareceres 
conclusivos;
VII - analisar os relatórios gerenciais dos sistemas de pagamento do SUS, dos Municípios e dos prestadores de serviços sob orientação dos coorde-
nadores técnicos e emitir pareceres conclusivos;
vIII - propor a aplicação de medidas técnicas corretivas, quando couber, inclusive quanto à devolução ao Fundo Estadual de Saúde de recursos uti-
lizados indevidamente;
Ix - instaurar e julgar processos administrativos, no âmbito de sua competência;
x - expedir intimações, por intermédio da Junta de Recursos, e aplicar penalidades;
xI - realizar visitas técnicas;
XII - subsidiar as demais áreas técnicas da Secretaria de Estado de Saúde - SES -, os órgãos de controle externo e o controle social com informações 
pertinentes aos processos de auditoria assistencial .
Art . 4º-B É vedado ao servidor ocupante do cargo de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde:
I - ser proprietário, administrador, quotista, sócio ou dirigente de sociedade empresária ou instituição prestadora de serviço ou fornecedora de bens 
ao SuS;
II - exercer as atribuições de Auditor Assistencial Estadual do SuS em sociedade empresária ou instituição prestadora de serviço ou fornecedora de 
bens ao SUS na qual exerça atividade remunerada.”.
Art . 19 . Ficam criados cento e trinta cargos da carreira de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde, a que se refere o inciso xxI do 
art . 1º da Lei nº 15 .462, de 2005, acrescentado por esta Lei, com lotação na SES .
Art . 20 . Ficam extintos cento e vinte e cinco cargos de provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, de que trata 
a Lei nº 15 .462, de 2005 .
Parágrafo único . Em função do disposto nocaput, a quantidade de cargos da carreira de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, constante no 
item I.1.5 do Anexo I da Lei nº 15.462, de 2005, passa a ser: “2.134”.
Art . 21 . Fica acrescentado ao Anexo I da Lei nº 15 .462, de 2005, o item I .1 .7, na forma do Anexo Ix desta Lei .
Art . 22 . Fica acrescentado ao Anexo I da Lei nº 15 .786, de 2005, o item I .1 .6, que contém a tabela de vencimento básico da carreira de Auditor Assis-
tencial Estadual do Sistema Único de Saúde, na forma do Anexo x desta Lei .
Art. 23. Os subitens II.1.3 e II.1.5 do item II.1 do Anexo II da Lei nº 15.462, de 2005, passam a vigorar na forma do Anexo XI desta Lei, e fica acres-
centado ao mesmo item o subitem II .1 .7, também na forma do Anexo xI .
Art . 24 . Ocaput e o § 4º do art . 31 da Lei nº 20 .364, de 7 de agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 31 . A designação de servidor como autoridade sanitária para o exercício das atividades de regulação da assistência à saúde do Sistema Único 
de Saúde - SuS - será feita por ato do Secretário de Estado de Saúde .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 4º Fica instituída a avaliação de desempenho específica para o servidor designado para o exercício da função de autoridade sanitária em regulação 
da assistência à saúde e para o servidor ocupante do cargo de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde, com periodicidade de um 
ano, a ser regulamentada em resolução conjunta da Seplag e da SES.”.
Art . 25 . Ocaput do art . 32 da Lei nº 20 .364, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 32 . Fica instituído o Prêmio por Desempenho de Metas - PDM -, destinado aos servidores públicos integrantes do SuS designados para o 
exercício da função gratificada de regulação da assistência à saúde e aos servidores ocupantes do cargo de Auditor Assistencial Estadual do Sistema 
Único de Saúde.”.
Art . 26 . O inciso II do art . 33 e o art . 34 da Lei nº 20 .364, de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 33 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II - para o servidor ocupante de cargo da carreira de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde, prêmio variável no valor de até 
R$1 .500,00 (mil e quinhentos reais) .
Art. 34. Os recursos destinados ao pagamento dos prêmios variáveis do PDM previstos na alínea “c” do inciso I e no inciso II do art. 33 desta Lei 
serão distribuídos entre os servidores considerando-se exclusivamente o resultado da pontuação obtida na avaliação de desempenho específica de que 
trata o § 4º do art . 31 desta Lei, conforme critérios estabelecidos em resolução conjunta da Seplag e da SES .
§ 1º Até que seja realizada a primeira avaliação específica a que se refere ocaput, o valor do PDM será definido considerando-se exclusivamente a 
nota da avaliação do Acordo de Resultados conferida à Superintendência de Regulação Assistencial ou à unidade decorrente de sua transformação 
que tenha competências correlatas .
§ 2º Os resultados da avaliação de desempenho específica de que trata o § 4º do art. 31 desta Lei, computados anualmente, serão convertidos em 
pontuação, conforme regulamento, para a definição dos valores individuais dos prêmios de que trata o art. 33.”.
Art. 27. Até que os cargos de Auditor Assistencial do Sistema Único de Saúde sejam providos, fica mantida a percepção do Prêmio de Desempenho 
de Metas - PDM - pelos servidores designados para as funções gratificadas de auditoria do SUS - FGA -, previstas no inciso II do art. 11 da Lei Dele-
gada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 .
Art. 28. As funções gratificadas de auditoria do SUS - FGA -, previstas no inciso II do art. 11 da Lei Delegada nº 174, de 2007, serão extintas à 
medida que forem providos os cargos de Auditor Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde, na proporção de uma função extinta a cada cargo 
provido .
Parágrafo único. As funções gratificadas a que se refere ocaput também serão extintas em caso de vacância antes do provimento dos cargos de Auditor 
Assistencial Estadual do Sistema Único de Saúde .
Art . 29 . Ficam extintos no primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei:
I - o nível I da estrutura da carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual, constante no item I .1 do Anexo I da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 
2005;
II - os níveis I e II da estrutura da carreira de Gestor Fazendário, constante no item I .2 do Anexo I da Lei nº 15 .464, de 2005;
III - o nível I da estrutura da carreira de Técnico Fazendário de Administração e Finanças, constante no item I .3 do Anexo I da Lei nº 15 .464, de 
2005;
Iv - o nível I da estrutura da carreira de Analista Fazendário de Administração e Finanças, constante no item I .4 do Anexo I da Lei nº 15 .464, de 
2005 .
Art . 30 . O Anexo I da Lei nº 15 .464, de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo xII desta Lei, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 
publicação desta Lei .
Art . 31 . Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras previstas no art . 1º da Lei nº 15 .464, de 2005, serão reposicionados 
nos níveis da estrutura instituída pelo art . 30, na forma prevista no Anexo xIII desta Lei .
§ 1º Os servidores posicionados em níveis que não tenham sido extintos pelo art . 29 serão reposicionados na nova estrutura no mesmo grau em que 
se encontravam na data do reposicionamento .
§ 2º Os servidores posicionados nos níveis extintos pelo art . 29 serão reposicionados na nova estrutura no grau previsto na correlação constante no 
Anexo xIv desta Lei .
§ 3º Será assegurado ao servidor ativo posicionado em níveis não extintos pelo art . 29 reposicionamento em grau não inferior àquele alcançado por 
qualquer servidor reposicionado no mesmo nível em função do disposto no § 2º .
Art . 32 . O reposicionamento de que trata o art . 31 não acarretará redução na remuneração do servidor .
Art. 33. Os servidores de que trata o § 2º do art. 31 somente farão jus a nova promoção após o cumprimento do interstício de cinco anos contados do 
primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, observados os demais requisitos para promoção previstos na legislação vigente .
Art. 34. Os servidores reposicionados nos termos dos §§ 2º ou 3º do art. 31 somente farão jus a nova progressão após o cumprimento do interstício 
de dois anos contados do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, observados os demais requisitos para progressão previstos 
na legislação vigente .
Parágrafo único . O disposto no art . 17 da Lei nº 15 .464, de 2005, não se aplica ao servidor que for reposicionado nos termos do § 2º do art . 31, 
observando-se neste caso, para a progressão, o interstício de que trata ocaput  .
Art . 35 . O art . 6º da Lei nº 15 .464, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º A cessão de servidor ocupante de cargo das carreiras de que trata esta Lei para órgão ou entidade em que não haja a carreira a que pertence 
o servidor somente será permitida para o exercício de cargo de provimento em comissão .
§ 1º A cessão de servidor ocupante de cargo das carreiras de que trata esta Lei será efetuada sem ônus para o órgão de origem, ressalvadas as situa-
ções previstas nos §§ 2º e 3º .
§ 2º O servidor cedido para o exercício de cargo de provimento em comissão em atendimento a interesses operacionais ou estratégicos da Secretaria 
de Estado de Fazenda - SEF - poderá perceber a remuneração a que faria jus no exercício de seu cargo efetivo, incluindo todas as gratificações perce-
bidas a qualquer título, com ônus para o órgão de origem, mediante manifestação expressa e motivada de seu titular, observado o disposto no § 3º.
§ 3º O titular da SEF só poderá autorizar a cessão de servidor com ônus para o órgão de origem, de que trata o § 2º, em uma das seguintes 
hipóteses:
I - cessão para o exercício de cargo em comissão igual ou superior a DAD-8 na administração direta ou DAI-27 na administração autárquica e fun-
dacional ou para o exercício de cargo de subsecretário, de titular ou de adjunto de órgão ou entidade da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo estadual;
II - excepcionalmente, observado o interesse operacional ou estratégico da SEF, cessão para o exercício de cargo em comissão de nível superior de 
escolaridade em órgão integrante do sistema de planejamento, gestão e finanças ou do sistema de controle interno do Poder Executivo.”.
Art . 36 . O art . 9º da Lei nº 15 .464, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 9º O ingresso em cargo de carreira instituída por esta Lei depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos e dar-
se-á no grau A do nível I da carreira.”.
Art . 37 . O Anexo I da Lei nº 16 .190, de 22 de junho de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo xv desta Lei, a partir do primeiro dia do mês sub-
sequente ao da publicação desta Lei .
Art . 38 . Fica incorporada ao valor do vencimento básico dos cargos das carreiras de Técnico Fazendário de Administração e Finanças e de Analista 
Fazendário de Administração e Finanças a parcela relativa à GDI-Reserva, de que trata o art . 18-A da Lei nº 16 .190, de 2006, na seguinte proporção 
e nas datas abaixo relacionadas:
I - incorporação de um terço, em 1º de julho de 2013;
II - incorporação de um terço, em 1º de julho de 2014;
III - incorporação de um terço, em 1º de julho de 2015 .
§ 1º A GDI-Reserva de que trata este artigo será extinta à medida que suas parcelas forem sendo incorporadas na forma docaput, extinguindo-se 
integralmente em 1º de julho de 2015, observada até sua extinção a forma de correção vigente na data de publicação desta Lei para as parcelas 
remanescentes .
§ 2º No período compreendido entre a extinção de níveis de que trata o art . 29 e a incorporação prevista no inciso I docaput deste artigo, as tabelas 
de vencimento básico das carreiras de Técnico Fazendário de Administração e Finanças e de Analista Fazendário de Administração e Finanças serão 
as constantes no Anexo xvI desta Lei .
§ 3º As tabelas constantes no Anexo II da Lei nº 16 .190, de 2006, passam a vigorar, a partir de 1º de julho de 2013 e até 30 de junho de 2014, na 
forma do Anexo xvII desta Lei .
§ 4º O Poder Executivo republicará as tabelas constantes no Anexo II da Lei nº 16 .190, de 2006, com os valores decorrentes das incorporações pre-
vistas nos incisos II e III docaput, até o último dia do mês anterior às referidas incorporações .
Art . 39 . O § 4º do art . 12 da Lei nº 16 .190, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 12 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 4º O limite mensal máximo da Gepi, para efeito de pagamento, corresponderá a duas vezes o valor do vencimento básico correspondente ao grau J 
do último nível da carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual.”.
Art . 40 . Fica acrescentado à Lei nº 16 .190, de 2006, o seguinte art . 13-A:
“Art . 13-A . A Gepi incorpora-se aos proventos de aposentadoria e à pensão dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual e Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação, de que trata a Lei nº 
15.464, de 2005, desde que percebida pelos períodos de tempo estabelecidos na alínea “c” do inciso I ou no parágrafo único do art. 7º da Lei Com-
plementar nº 64, de 25 de março de 2002 .
§ 1º Será considerado, para efeito de contagem do tempo a que se refere ocaput, o período em que o Auditor Fiscal da Receita Estadual ou o Gestor 
Fazendário tiver exercido cargo de provimento em comissão de que trata a Lei nº 6 .762, de 1975 .
§ 2º Para fins de apuração do percentual a ser incorporado, será considerada a média da gratificação recebida nos trezentos e sessenta e cinco dias 
imediatamente anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão .
§ 3º A média a que se refere o § 2º será calculada tomando-se por base a relação percentual entre os pontos atribuídos e o limite máximo regulamentar 
do cargo efetivo ou do cargo em comissão, conforme o caso, vigente em cada mês.”.
Art . 41 . O disposto nocaput do art. 13-A da Lei nº 16.190, de 2006, introduzido por esta Lei, aplica-se aos beneficiários de pensão por morte instituída 


